
Partes no processo principal

Recorrente: Rohm Semiconductor GmbH

Recorrido: Hauptzollamt Krefeld

Dispositivo

1) A Nomenclatura Combinada, que figura no Anexo I do Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho, de 23 de julho de 1987, 
relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira comum, conforme alterado pelo Regulamento (CE) n.o 1832/2002 
da Comissão, de 1 de agosto de 2002, deve ser interpretada no sentido de que módulos constituídos, cada um, pela interconexão de 
um díodo emissor de luz, de um fotodíodo e de vários outros dispositivos semicondutores e que podem ser utilizados como emissores/
/recetores por infravermelhos quando recebem alimentação elétrica dos aparelhos nos quais se incorporam estão abrangidos pela 
posição 8543 desta nomenclatura.

2) A Nomenclatura Combinada, que figura no Anexo I do Regulamento n.o 2658/87, conforme alterado pelo Regulamento n. 
o 1832/2002, deve ser interpretada no sentido de que módulos, como os que estão em causa no processo principal, incorporados em 
aparelhos para cujo funcionamento mecânico ou elétrico não são necessários não constituem partes na aceção da subposição 
8543 90 80 desta nomenclatura, mas estão abrangidos pela subposição 8543 89 95 da referida nomenclatura relativa às outras 
máquinas ou outros aparelhos elétricos que têm uma função própria, não especificados nem compreendidos em outras posições do 
capítulo 85 da mesma nomenclatura.

(1) JO C 85, de 22.3.2014.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 20 de novembro de 2014 (pedido de decisão 
prejudicial da Cour de cassation — França) — Direction générale des douanes et droits indirects, Chef 
de l'agence de poursuites de la Direction nationale du renseignement et des enquêtes douanières, 

Direction régionale des douanes et droits indirects de Lyon/Utopia SA

(Processo C-40/14) (1)

«Reenvio prejudicial — União aduaneira e pauta aduaneira comum — Franquia dos direitos de 
importação — Animais especialmente preparados para serem utilizados em laboratório — Estabelecimento 

público, de utilidade pública ou privado aprovado — Importador que tem como clientes estes 
estabelecimentos — Embalagens — Jaulas para o transporte dos animais»

(2015/C 026/10)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Cour de cassation

Partes no processo principal

Recorrentes: Direction générale des douanes et droits indirects, Chef de l'agence de poursuites de la Direction nationale du 
renseignement et des enquêtes douanières, Direction régionale des douanes et droits indirects de Lyon

Recorrida: Utopia SA

Dispositivo

1) O artigo 60.o do Regulamento (CEE) n.o 918/83 do Conselho, de 28 de março de 1983, relativo ao estabelecimento do regime 
comunitário das franquias aduaneiras, conforme alterado pelo Ato relativo às condições de adesão da República Checa, da República 
da Estónia, da República de Chipre, da República da Letónia, da República da Lituânia, da República da Hungria, da República de 
Malta, da República da Polónia, da República da Eslovénia e da República Eslovaca e às adaptações dos Tratados em que se funda a 
União Europeia, deve ser interpretado no sentido de que, se os animais especialmente preparados para serem utilizados em 
laboratório que um importador faz entrar no território da União Europeia se destinarem a um estabelecimento público ou de 
utilidade pública, ou a um estabelecimento privado aprovado, que tenha por atividade principal o ensino ou a investigação científica, 
esse importador, embora não seja ele próprio um estabelecimento dessa natureza, pode beneficiar da franquia de direitos de 
importação prevista nesse artigo para esse tipo de mercadoria.
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2) A regra geral 5, alínea b), da Nomenclatura Combinada que figura no Anexo I do Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho, 
de 23 de julho de 1987, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira comum, conforme alterada pelo 
Regulamento (CE) n.o 1789/2003 da Comissão, de 11 de setembro de 2003, deve ser interpretada no sentido de que as jaulas que 
servem para o transporte de animais vivos destinados a investigação laboratorial não pertencem à categoria das embalagens que 
devem ser classificadas com as mercadorias que contêm.

(1) JO C 102 de 07.04.2014.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Fővárosi Közigazgatási és Munkaügyi Bíróság 
(Hungria) em 4 de novembro de 2014 — SC Total Waste Recycling SRL/Országos Környezetvédelmi 

és Természetvédelmi Főfelügyelőség

(Processo C-487/14)

(2015/C 026/11)

Língua do processo: húngaro

Órgão jurisdicional de reenvio

Fővárosi Közigazgatási és Munkaügyi Bíróság

Partes no processo principal

Recorrente: SC Total Waste Recycling SRL

Recorrida: Országos Környezetvédelmi és Természetvédelmi Főfelügyelőség

Questões prejudiciais

1) Deve entender-se que a transferência de resíduos que seja efetuada «de um modo não especificado de forma material na 
notificação» nos termos do artigo 2.o, n.o 35, alínea d), do Regulamento (CE) n.o 1013/2006 (1) se refere aos meios de 
transporte indicados nos anexos IA ou IB do dito regulamento (rodoviário, ferroviário, aéreo, marítimo ou fluvial)?

2) Pode o facto de não se informar a autoridade em caso de alteração substancial que afete pormenores ou condições de 
transferência autorizada, nos termos do artigo 17.o, n.o1, do Regulamento (CE) n.o 1013/2006, dar lugar a que se 
declare que a transferência de resíduos é efetuada «de um modo não especificado de forma material na notificação», nos 
termos do artigo 2.o, n.o 35., alínea d), do referido regulamento, e que, por conseguinte, se trata de uma transferência de 
resíduos ilegal?

3) Pode considerar-se que existe uma alteração substancial que afeta pormenores ou condições de uma transferência 
autorizada, nos termos do artigo 17.o, n.o1 do Regulamento (CE) n.o 1013/2006, quando a entrada da transferência de 
resíduos no país de trânsito indicado se realiza por quaisquer outros pontos das fronteiras diferentes do especificado na 
autorização ou no documento de notificação?

4) No caso de uma transferência de resíduos que entra no país de trânsito por um lugar diferente do especificado na 
autorização dever ser considerada uma transferência de resíduos ilegal, pode considerar-se proporcionada uma coima 
aplicada com este fundamento cujo montante equivale ao de uma coima aplicada ao infrator que não obteve uma 
autorização nem apresenta uma notificação escrita prévia?

(1) Regulamento (CE) n.o 1013/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de junho de 2006, relativo a transferências de 
resíduos (JO L 190, p. 1).
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